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RELATÓRIO E PARECER DO CONSELHO FISCAL 

SOBRE OS DOCUMENTOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 2025 

DA ÁGUAS DO TEJO E ATLÂNTICO, S.A. 

 
 

 

RELATÓRIO 
 

1. Em cumprimento das disposições legais e estatutárias aplicáveis, o Conselho Fiscal emite o presente 

Relatório e Parecer sobre o Relatório de Gestão e restantes documentos de prestação de contas, da 

sociedade Águas do Tejo e Atlântico, S.A. (AdTA), relativo ao ano de 2025. 

2. O Conselho Fiscal acompanhou a gestão da AdTA e a evolução dos seus negócios. Efetuou reuniões, 

tendo contado com a presença da Comissão Executiva, com os membros do Conselho de Administração, 

da Direção Administrativa e Financeira e do Revisor Oficial de Contas.  

3. O Conselho Fiscal obteve todos os esclarecimentos solicitados e dispôs da documentação que 

considerou necessária ao desempenho das suas funções. 

4. Em cumprimento das disposições legais e estatutárias aplicáveis, o Revisor Oficial de Contas e o 

Conselho Fiscal, emitiram em 19 de setembro de 2024 e 20 de setembro de 2024, respetivamente, os 

seus pareceres sobre o Plano de Atividades e Orçamento para o ano de 2025 (PAO 2025), aprovado 

pelo Conselho de Administração em 19 de setembro de 2024, o qual foi aprovado pela Tutela, segundo 

o Despacho nº 625/2024-SETF de 17 de outubro de 2024, entre outros (Despacho nº66/MAEN 2024; 

Despacho nº1037/2024-SETF; Despacho nº2/MAEN 2024). 

5. No âmbito das suas competências, o Conselho Fiscal, deu cumprimento à aliena i) do nº1 do artigo 44º, 

do Decreto-Lei 133/2013, de 3 de outubro, relativo à emissão dos seus Pareceres sobre os Relatórios 

Trimestrais de Execução Orçamental (RTEO), faltando nesta data a emissão do quarto trimestre de 

2025. 
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6. Em observância do artigo 420.º do Código das Sociedades, o Conselho Fiscal procedeu à verificação 

do cumprimento das normas legais, estatutárias e disposições aplicáveis ao setor empresarial do estado, 

designadamente do cumprimento das orientações legais vigentes em 2025, as quais se encontram 

convenientemente divulgadas no Relatório e Contas de 2025, no “Anexo 1 – Relato sobre o 

Cumprimento das Orientações do Acionista e Disposições Legais” e no “Quadro resumo do 

cumprimento das orientações legais”. De uma forma geral, da análise aos indicadores apresentados que 

evidenciam a execução do PAO 2025, verifica-se o cumprimento das orientações legais e do acionista 

maioritário, não tendo sido excedidos os valores orçamentados e aprovados no PAO 2025. Porém, no 

que respeita ao Resultado Líquido (inferior ao apresentado no PAO 2025), o desvio resulta da flutuação 

da “Taxa das Obrigações do Tesouro” do período, variável macroeconómica não controlável pela 

AdTA. Ainda relativamente a esta matéria destacamos os seguintes factos:  

 No período de 2025, o rácio referente ao peso dos gastos operacionais sobre o volume de negócios 

(60,46%), foi aferido por comparação com o PAO 2025 (69,61%) aprovado pelas Tutelas 

competentes. O rácio, após serem excluídos os impactos decorrentes de imposições legais, 

situações de exceção e comparabilidade aprovados pelos Despachos referidos no parágrafo 4 

acima, diminuiu 9,15 p.p., mostrando-se em cumprimento com a orientação legal. 

 Pese embora em comparação com o executado em 2024, a taxa de atualização da massa salarial em 

2025 se tenha situado nos 6,2%, constata-se que existe cumprimento legal, pois nos termos do n.º 

5 do Despacho n.º 1103-B/2025, de 22 de janeiro de 2025, esta taxa tem de ser aferida ao nível do 

Grupo AdP, a qual se situou nos 4,7%, estando em cumprimento com o limiar do indicador 

apresentado no n.º 1 do Despacho n.º 1103-B/2025, de 22 de janeiro de 2025. Refira-se ainda que 

a execução dos gastos com pessoal em 2025, ficou abaixo do montante previsto e aprovado no 

PAO 2025. 

 Constatou-se que o investimento estimado no PAO 2025 (52,8 milhões de euros), foi executado 

somente em 54% (não excedeu, portanto, o PAO 2025), devido a fatores internos e externos, 

nomeadamente, atraso no lançamento de concursos, défice de recursos humanos, atrasos na 

elaboração de soluções técnicas de projeto de empreitadas e o moroso processo de autorização para 

a realização de investimentos junto das entidades competentes. 
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 Em relação ao “Endividamento”, a AdTA cumpriu integralmente com o disposto na legislação (n.º 

1 do artigo 53.º da LOE 2025 e no artigo 141.º do DLEO 2025), pois apresenta uma redução de 

5,93%. 

 O Prazo Médio de Pagamentos apurado em 2025, em conformidade com a Resolução do Conselho 

de Ministros n.º 34/2008, de 22 de fevereiro, na sua versão atual, foi de 28 dias, verificando-se o 

cumprimento da orientação legal (pese embora tenha ocorrido um aumento de 3 dias face a 2024). 

Adicionalmente, os pagamentos em atraso no final de 2025, superiores a 90 dias, em comparação 

com o período homólogo, são manifestamente inferiores, razão pela qual, existe cumprimento legal 

conforme definido no Decreto-Lei n.º 65-A/2011, de 17 de maio, conjugado com o artigo 4.º do 

Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho. Desta forma o Conselho Fiscal não terá de reportar 

qualquer incumprimento sobre esta matéria (no prazo de 10 dias a contar da emissão da Certificação 

Legal das Contas do ano de 2025), junto do membro do Governo responsável pela área das finanças, 

ao órgão de administração da AdTA, à Inspeção-Geral de Finanças (IGF) e da Entidade do Tesouro 

e Finanças (ETF), respetivamente. 

 O grau de (auto) avaliação em 2025 do cumprimento dos objetivos da gestão ascendeu a 2,5 (2024: 

2,6). Refira-se que foram excluídos desta avaliação, o “Plano de Lamas”, “Plano de Neutralidade 

Energética”, “Água para Reutilização”, “Autonomia Energética” e “Produção de Água para 

Reutilização”, sendo que os motivos para exclusão estão fundamentos no Relatório e Contas. Sobre 

a conformidade da avaliação efetuada pela AdTA, ainda não obtivemos informações sobre a 

apreciação efetuada pelo acionista maioritário. 

 

7.  O Conselho Fiscal apreciou a Certificação Legal das Contas, emitida pelo Revisor Oficial de Contas 

(ROC), em 05 de março de 2026, nos termos da legislação em vigor, sem “Reservas”, e com uma 

“Ênfase”, relacionada com a ausência, na data da aprovação das demonstrações financeiras por parte 

Administração da AdTA, da aprovação do Desvio de Recuperação de Gastos (DRG) de 2025 (superavit 

de 1.685.662 Euros), por parte da Entidade Reguladora (ERSAR). Pese embora este facto, e conforme 

notas 9 e 33 das notas anexas às demonstrações financeiras, é entendimento da Administração da AdTA 

que “o eventual ajustamento final ao DRG, após contraditórios, não deverá ser materialmente relevante 

nas demonstrações financeiras tendo em conta o histórico verificado, além de que, é convicção da 

Administração que o DRG relevado nas demonstrações financeiras ser a melhor estimativa na presente 

data”. 
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8. Relativamente ao DRG (superavit), dos anos, 2022 e 2021, o Conselho Fiscal informa que, nesta data, 

subsistem duvidas quanto ao desfecho de cerca de 1,48 milhões de Euros (desconsiderando o efeito 

fiscal dos impostos diferidos) de gastos não aceites pela ERSAR, segregados da seguinte forma (Nota: 

em 2025 foram ajustados os montantes em divergência referente ao DRG de 2024): 

 “DRG de 2022”: A AdTA recebeu a 27 de julho de 2023 por parte da ERSAR o Projeto de Decisão 

Final sobre o DRG, ofício 0-004574/2023, em que foi considerado por esta entidade o montante de 

515.987 Euros, como gastos não aceites. Contudo, apenas o montante de 210.230 Euros, foram 

reconhecidos nas demonstrações financeiras como correção ao DRG de 2022, tendo o 

remanescente, 305.757 euros, sido peticionado junto do Tribunal Administrativo de Círculo de 

Lisboa. Nesta data o processo judicial encontrando-se ainda em curso. 

 “DRG de 2021”: A AdTA recebeu em 9 de agosto de 2022 por parte da ERSAR o Projeto de 

Decisão Final, ofício 0-003955/2022, em que foi considerado por esta entidade o montante de  

1.638.606 Euros, como gastos não aceites, sendo que, apenas o montante de 460.419 Euros, foi 

reconhecido nas contas de 2022 como correção ao DRG de 2021, tendo o remanescente  

1.178.187 Euros, sido peticionado junto do Tribunal Administrativo de Círculo de Lisboa. Em 7 

de dezembro de 2023 a decisão de tribunal julgou improcedente a ação da AdTA. Nesta data o 

processo judicial encontrando-se ainda em curso. 

Relativamente a estes dois processos judiciais em curso, a Administração da AdTA optou por não 

efetuar qualquer ajustamento nas demonstrações financeiras findas em 31/12/2025, por ser 

entendimento que o eventual ajustamento final ao DRG não terá impacto de forma materialmente 

relevante nas demonstrações financeiras. 
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9. No ano de 2025 foram celebrados quatro contratos com valor superior a 5 000 000 Euros, os quais, ao 

abrigo, nomeadamente, das regras para a contratação pública, deveriam obter visto prévio do Tribunal 

de Contas. Até à data de aprovação das demonstrações financeiras de 2025, por parte da Administração 

da AdTA, um dos contratos, no montante de 5.584.151 Euros (sem IVA), obteve autorização (visto) 

prévia do Tribunal de Contas (em 09/10/2025), sendo que, para os restantes três contratos nos montantes 

(sem IVA) de, 17.940.000 Euros, 5.270.175 Euros e 6.799.010 Euros, respetivamente, encontram-se em 

curso, a obtenção dos vistos prévios do Tribunal de Contas. Adicionalmente, em 02/07/2025 foi obtido 

o visto do Tribunal de Contas, relativo ao “Contrato de Prestação de Serviços de Manutenção dos 

Centros Operacionais Afetos Ao Departamento de Equipamentos”, celebrado em 14/06/2024, pelo 

montante de 14.441.723 Euros (sem IVA). 

10. De forma destacada, no contexto global do “comboio de tempestades” ocorridas nos primeiros dois 

meses de 2026, a depressão “Kristin” teve como consequência a destruição de infraestruturas, 

instalações e equipamentos de drenagem de águas residuais. A AdTA identificou até à data da 

aprovação das demonstrações financeiras de 2025, cerca de 139 infraestruturas afetadas por este 

conjunto de eventos, havendo à data parte delas ainda fora de serviço tendo presente a capacidade 

destrutiva que enfrentada, sobretudo nos municípios a norte do sistema. Tal como referido na nota 38 

das notas anexas à demonstração dos resultados, (“Eventos subsequentes” à data do balanço) apesar dos 

esforços já desenvolvidos, a AdTA ainda se encontra a “proceder à identificação exata e discriminação 

detalhada dos danos ocorridos, dado que várias instalações à presente data ainda permanecem 

inacessíveis, quer devido a inundações, quer devido à existência de estradas intransitáveis, o que 

impede a realização de vistorias seguras e completas.” 

11. Em consequência do trabalho desenvolvido, o Conselho Fiscal considera que o Relatório  do Conselho 

de Administração e as Demonstrações Financeiras da AdTA, que compreendem a demonstração da 

posição financeira em 31 de dezembro de 2025 (que evidencia um total de 522.287.944 Euros e um 

total de capital próprio de 119.761.861 Euros, incluindo um resultado líquido de 6.574.040 Euros), a 

demonstração dos resultados e do rendimento integral, a demonstração das variações do capital próprio 

e a demonstração dos fluxos de caixa relativas ao ano findo naquela data, e o anexo às demonstrações 

financeiras, incluindo informações materiais sobre as políticas contabilísticas, são adequados à 

compreensão da situação patrimonial da AdTA no fim do exercício de 2025, bem como da forma como 

se formaram os resultados e se desenrolou a atividade. 
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12. O Conselho Fiscal salienta toda a colaboração que obteve do Conselho de Administração, do Revisor 

Oficial de Contas e dos Serviços Administrativos e Financeiros da AdTA. 

 

PARECER 
 

Tendo em consideração as matérias referidas nos parágrafos anteriores (de 1 a 12), o Conselho Fiscal é de 

parecer que estão reunidas as condições para que a Assembleia-Geral da AdTA delibere sobre: 

 

a) O Relatório do Conselho de Administração relativo às Contas do Exercício de 2025. 

b) A Proposta de Aplicação de Resultados, formulada pelo Conselho de Administração no seu Relatório. 

 

 

Lisboa, 06 de março de 2026 

 

 

 

Armando José de Sousa Resende 

 (Presidente) 

 Catarina Alexandra Carvalho Fins 

 (Vogal) 

 Vanda Cristina Dias Marques 

Valadares 

 (Vogal) 
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